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pRocEsso'.,.'.?,ïâ'rï; 3i!::::"" No 02 t 2o2L

o senhor Adirto Luis Ferrari, prefeito Municipar de Missar, Estado doParaná, no uso de suas atribuições tegáis, nãt iãrro, do artìgo 37, inciso IX da
9qT1itfçg" Federat, da Lei úunrciggi rrô r.Éü de 1s de março de 2o2r e..NSIDEMNDO o Editar no 02120)7, a" )s-áL março de 2021, o Edirar declassifìcação Finar e Homoroga_çã'o Finár * oaÈon, de 23 de abrir de 202r, econforme a portaria no rr4/2ozi, de 14 de 

^urío-ãu)ozz,

Município de Missal
nsruoo no ptnnNÁ

RESOLVE

..NVOCAR a candidata abaìxo reracionada, classificada no processo
seletivo simprificado no 02r202r, puru .o*pur*Jr lunto ao Depaftamento deRecursos Humanos, no prazo improrrogáver o" : rtiãrl dias úteis, a contar da datada publicação do presente Editar, parã uprur"nlìaã dos documentos necessáriospara a nomeação:

ENFERMETRO-gO HOMS
NoNe oo Canoronro

O não comparecimento no

desistência da vaga e implicará na perda

A nomeação dar-se-á no dia

prazo estabelecido será considerado como

da vaga.

24 de março do corrente ano.

Município de Missal, Estado do Paraná, em 18 de março de2022.
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AfiIíífiris Ferrari

Prefeito Municipal
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